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SECRETARIA EXECUTIVA

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFD

l.O.IDENTIFICAÇÀO DA DEMANDA
1.1. Constitui objeto da pretensa contratação: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA lX)CAÇAO DE SOFTWARE DE FOLHA DE PAGAMENTO, VISANDO
ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE CONDADO-PB.

1.2.Classificação do objeto: Comum.

2.0.NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.1.A contratação descrita é essencial: A Câmara Municipal de Condado-PB necessita de

um sistema informatizado para a administração da folha de pagamento de seus servidores,

garantindo a execução eficiente dos seguintes processos: Cálculo automático de

vencimentos, descontos e benefícios; Geração de contracheques e recibos de pagamento;

Emissão de guias de recolhimento de obrigações fiscais e previdenciárias (INSS, FGTS,

IRRF, entre outros); Controle de férias, afastamentos e licenças; Geração e transmissão de

declarações obrigatórias, como eSocial, DIRF, RAIS e GFIP; Integração com sistemas

bancários para efetivação de pagamentos; Atendimento às normativas do Tribunal de

Contas do Estado da Paraíba (TCE-PB) e demais órgãos de controle. A contratação de um

software especializado para a gestão da folha de pagamento trará os seguintes benefícios:

Eficiência operacional: Redução do tempo gasto na elaboração da folha de pagamento e na

execução de obrigações acessórias; Conformidade legal: Atualização constante para

atender às exigências da legislação trabalhista, previdenciária e fiscal; Segurança da
informação: Proteção contra perda de dados e acesso indevido; Acompanhamento e

auditoria: Facilidade na geração de relatórios gerenciais e auditorias internas e externas;

Redução de erros: Automatização dos processos para minimizar falhas humanas no

cálculo da folha de pagamento. Diante da complexidade das rotinas de recursos humanos

e da necessidade de atender às exigências legais,  a contratação de empresa especializada

para a disponibüização de software de folha de pagamento é fundamental. A solução

contratada deve apresentar: Interface intuitiva e de fácil uso; Suporte técnico
especializado; Atualização automática conforme mudanças legais; Armazenamento seguro

e redundância de dados; Possibilidade de integração com outros sistemas administrativos

da Câmara Municipal. Considerando os aspectos apresentados, a contratação de empresa

especializada para a locação de software de folha de pagamento é essencial para garantir
maior eficiência, segurança e conformidade legal ás atividades administrativas da Câmara

Municipal de Condado-PB. Dessa forma, justifica-se a necessidade da aquisição desse

serviço para o aprimoramento da gestão pública municipal.
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3.0.ALINHAMENTO AOS PLANOS DA ADMINISTRAÇÃO
3.1.A contratação pretendida está alinhada aos planos estratégicos da Administração,
delineados nas diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas,

onde estão fixadas e detalhadas as respectivas ações ao alcance dos objetivos
institucionais, primando pela eficácia, eficiência e efetividade dos respectivos projetos,
programas e processos.

4.0.REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
4. l.As características e especificações do objeto da referida contratação são;

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO ITEM
DFD 1 SISTEMA DE FOLHA DE PAGAMENTO - Locação deMensai 10

sistema de PESSOAL INEGKADO AO PORTAL DO

SERVIDOR- Sistema completo de gestão de pessoal

voltado para órgão público: cadastro completo do

funcionário, incluindo: foto, geração de arquivos em

seus respectivos leiautes atualizados, para SEFIP,

DIRF, RAIS, MANAD, SIPREV, SAGRES-PB,

CONSIGFÁCIL, dente outros; adequado para trabalhos
com os bancos: Banco do Brasil, Caixa Econômica

Federal, Bradesco, Santander, HSBC, ITAÚ;
gerenciamento de usuários/perfis de acesso;

contracheque online, formas de cálculo personalizadas,

inclusive para 13®, féria, 1/3 de férias, dentre outros;

diversos modelos de contra- cheque; diversos relatórios,

dentre eles: comparativo mensal, mala-direta

(integração cora Microsoft Word para geração de

contrato de trabalho, portaria, etc. _ Informações

Integradas ao E-Social - Diagnóstico da situação atual

das obrigações trabalhistas, previdenciárias e fiscais -

Confecção de novos procedimentos em função do e-

Social.

UNIDADEQUANTIDADE

4.2.0 prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação

nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será

considerado da assinatura do Contrato ou equivalente:

4.2.1.Início: Imediato;

4.2.2.Conclusão: 10 (dez) meses.

4.3.A vigência da presente contratação será determinada; até o final do exercício financeiro

de 2025, considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo
ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21,
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especialmente as disposições do Ari. 107, por tratar-se a presente contratação, de serviço
continuo.

4.4.0 serviço a ser contratado, para o caso das atividades decorrentes a serem

desenvolvidas pela Administração, é considerado continuado, pois visa atender á
necessidade pública de forma permanente e contínua, por mais de um exercício financeiro,

assegurando o funcionamento das ações programadas, de modo que sua interrupção na

forma como se apresenta, pode comprometer a devida prestação dos serviços.

5.0. JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÃO  A CONTRATAR
5.1.A solução que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administração,

representada pela sua estrutura organizacional, é  a pretensa: CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO DE SOFTWARE DE FOLHA DE

PAGAMENTO, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE
CONDADO-PB.

6.0.ESTIMATIVA DOS PREÇOS

6.1. Na pretensa contratação o valor estimado foi definido com base no melhor preço aferido
por meio da utilização do seguinte parâmetro: utilização de dados de pesquisa publicada
em mídia especializada, de tabela de referência formalmente aprovada pelo Poder

Executivo federal e de sítios eletrônicos especializados ou de dominio amplo, desde que

contenham a data e hora de acesso.

6.2.Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio de

parâmetro de aferição do melhor preço na forma estabelecida no Art. 23, § 1°, da Lei
14.133/21, relacionamos abaixo o preço de referência considerado satisfatório.

6.3.0 valor total é equivalente a R$ 36.500,00.

7.0.PREV1SÃO ORÇAMENTÁRIA
7.1. Relativamente ao procedimento em tela, existe previsão de dotação específica no

orçamento vigente, apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado,

conforme consulta prévia efetuada ao setor responsável.

8.0.RESULTADOS PRETENDIDOS

8.1.A Administração almeja com a contratação da pretensa solução, em termos de
economicidade, eficácia, eficiência e de melhor aproveitamento dos recursos humanos,

materiais e financeiros disponíveis, inclusive com respeito a impactos ambientais

positivos, os seguintes resultados:

8.1.1.Em termos de economicidade, a efetivação da melhor contratação viável,

especialmente quanto ao melhor custo benefício, relativamente a: CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO DE SOFTWARE DE FOLHA DE

PAGAMENTO, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE
CONDADO-PB;
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8.1.2.Com relação à eficácia, o atendimento de todas as demandas logísticas e fu;

no suporte ás atividades ünalísticas da Administração, inerentes aos correspondentes

serviços prestados de interesse público. Quanto á eficiência, assegurar a continuidade da

prestação regular de tais serviços, com demanda notadamente crescente, e do uso racional
dos recursos financeiros disponíveis;

8. l.S.Relativo ao melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros,
com a referida contratação, da forma como se apresenta - consideradas as especificações,

prazos, quantitativos e demais exigências devidamente definidas -, espera-se o regular

cumprimento, por parte do interessado que venha a ser contratado, de todas as obrigações

e compromissos assumidos, pois, desse modo, não haverá a necessidade de rescisão

contratual ou outras sanções em decorrência de inexecução do instrumento de ajuste

pactuado, permitindo ao contratante, em vez de envidar esforços para a realização de novo

certame destinado a contratação do mesmo objeto, destinar seus recursos humanos,

materiais e financeiros para outras atividades fins da Administração;

8.1.4.Entende-se que a correta execução do objeto da contratação em tela, cuja
regularidade será fiscalizada pela Administração, não atenta quanto ao meio ambiente e,
principalmcnte, não acarretará impactos ambientais negativos.

•nais

9.0.DA CONTRATAÇAO
Q.l.Fonna de contratação:

9.1.1.Dispensa, nos termos do Art. 75, inciso II, da Lei 14.133/21.

Condado-PB, 03 de Fevereiro de 2025.

'ifucncj
BIARU SOLANGB VIEIRA DO NASCIMENTO

Secretária Executiva
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